
Santa Luzia, 23 de agosto de 2022.
 

De: Protocolo 
Para: Secretaria Administrativa 
 
Referência: 
Processo nº 1206/2022 
Proposição: Emenda n° 1/2022 
 
Autoria: Ilacir Bicalho
 
Ementa: Fica instituído o seguinte inciso VI para o art. artigo 56 da lei nº. 4.270 de 2021,
com a seguinte redação: “VI – Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico.”
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Processo  
 
Ação realizada: Proposição Protocolada  
 
Próxima Fase: Incluir Proposição no Expediente
 
  
 

ROSIMEIRE CONCEIÇÃO PESSOA BATISTA 
PROCURADORA 
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